
 
 
 
 
 
 
 

EMENTA DO CURSO DE NOÇÕES BÁSICAS DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO EAD COM TUTORIA 

 

1. Nome do curso: Noções Básicas de Direito Administrativo 
 
2. Objetivo Geral:  
 
Aperfeiçoar os conhecimentos e a práxis dos servidores acerca do Direito 
Administrativo proporcionando-lhes uma visão integrada da gestão pública e a sua 
articulação teórico-prática. 
 

3. Carga Horária: 36 horas/aula. 

4. Conteúdo Programático:  
 

Competência 1: Conhecer a origem, o conceito do Direito e sua repercussão na vida do 
indivíduo; 

Competência 2: Conhecer a origem do Direito Administrativo e a formação do Direito 
Administrativo no Brasil; 

Competência 3: Identificar o Conceito, o Objeto e as Fontes do Direito Administrativo; 

Competência 4: Compreender os elementos do Estado, a Administração Pública e a 
organização administrativa; 

Competência 5: Conhecer os Princípios Constitucionais e o Controle da Administração 
Pública; 

Competência 6: Identificar os Poderes da Administração Pública; 

Competência 7: Conhecer o conceito de Ato Administrativo, seus Elementos de 
Validade, Atributos, Espécies, Classificação e Formas de Extinção do Administrativo. 

 
5. Metodologia: De Ensino a Distância: uso da apostila online, leitura complementar, 
vídeos, materiais complementares, fóruns, avaliações de aprendizagem, tutoria. 
 
Metodologia de Avaliação de Aprendizagem: exercício de aprendizagem por 
Competência e fóruns.   
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